
 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/2025 

 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT, DO ARTIGO 2º, 
DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 150/2025, 
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAR CADEIRA DE RODAS NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO 
DE LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1° Fica substituído o caput do art. 2º, do Projeto de Lei Ordinária nº. 150/2025, passando a 
vigora com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º O descumprimento da presente Lei pelos estabelecimentos 
públicos e privados implicará em:”  

 
 
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
A redação original do artigo 2º, do Projeto de Lei nº. 150/2025, previa a imposição de multa apenas 
para as escolas privadas, deixando de impor qualquer tipo de penalidade em caso de 
descumprimento da norma por uma escola pública. 
 
Sendo assim, a presente emenda serve para corrigir essa falta, passando a impor as mesmas sansões 
para as escolas públicas e privadas, trazendo coerência ao texto normativo e assegurando a 
aplicação do princípio da isonomia.   
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 14 de outubro de 2025. 

 
 
 

Evelson Lima Miranda 

Vereador 
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